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DECRETO ,N.o 082 

Dispõe sobre a abertura de Crádito 

Adicional 'suplementar e dá 	outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paran4 
no uso de suas atribuiçoes legais, e considerando as ,disposiçoes 
da Lei Municipal ng. 774, de 23 de abril de 1982, 

DECRETA: 

. Art. 12  - Fica aberto no corrente exercicio finan-

ceiro, Crédito Adicional Suplementar no Valor de 0.r.. 13.400 000,00 

(treze milhoes e. quatrocentos mil cruzeiros), para reforço" da se-
. 

gwinte dotaçao do orçamento do corrente exercicio financeiro: 

0300 - SECRETARIA GERAL 

0301 - Gabinete do Secretário 

)3070212.07 - Manuten4o dos Serviços de Secretaria 

3.1.2.0 - Material de consumo.................... 

0400 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

0401 - Gabinete do Diretor 

)3070212.16 - Administraçao de Pessoal 

- Outros Serviços e Encargos..... MMURUMeee 
0500 - DEPARTAMENTO DE:FINANÇAS 

	

0 0504 	Diviso de Contabilidade 

	

3080322.29 	Administraçao Financeira, Contabilidade 

e Auditoria 

.3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos...... ,,,,us 

0700 DEPARTAMENTO DO MATERIAL 

. 0701 - Gabinete do Diretor 

3070212.35 - Administraçao do Material 

- 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.... era*WI 

150.000 00 

100.000,00 

200.000.00 

50.000 00 



.OF 

MFOTURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO &g- 082 	Fe5.002  

0704 - Divisrjo do Patrimc;nio 

03070212.40 - Serv. de Inventário, Arrolamento e Ca-

dastramento de Bens Patrimoniais 

3.1.2.0 - Material de Consumo.................... 

0800 - DEPARTAMENTO DE SAnDE E BEM ESTAR SOCIAL 

0803 - Diviso de Bem Estar Social 

100.000,00 

gO, 

15814872.50 - Aço Assistencial Imediata e Preventiva 

3.1.2a0 - Material de Consumo.................... 4.000.000,00 

1100 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

1103 - Divis;o de Obras e Edificaç;es 

03070251.20 - Construçao do Edifício Sede da Prefeitu 

ra Munícipal 

4.1. .0 - Obras e 	 3.000.000,00 

N8462281.25 

4.1.1.0 

1200 

1203 

F0583282.80 

3.1.2.0 

Construçáwo de Quadras Polivalentes 

- Obras e Instala4es...... 	  . 5.000.000,00 

- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS POBLICOS 

- Dívisgo de Serviços Urbanos 

- Serviço. de Arborizaçgo e Mudas 

- Material de Consumo. e me g. os to so 	 r ft mo • • R 
	 200.000,00 

3.1..3.2 - Outros Serviços e Encargos.. 	*kW 	 200.000,00 

'500 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 

1503 - Diviso de Esportes 

)8462282.93 - Manutençao do Ginásio de Esportes 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. 
T,o t a l• 	 Re • II 19 11, 

Art. 22  - Como recurso, oQExecutivo 

izar-se-a da reduçao parcial,da seguinte dotaçao do orçamento do 

orrente exercício financeiro: 

1100 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

1103 - Diviso de Obras e Edificaçcies 

0584871.30 - Obras do Projeto CURA 

	

4.1.1.0 - Obras e Instalaçoes.............. 6.14, 	'4100.000,00 

Art. 32  - Revogam-se as dísposiçoes em contrário e 

ste Decreto entrara em vigor a partir de sua publicaçao. 

jw) 000,00. 

13.400.000,00  

funicipal, uti 
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